PARECER Nº 1487, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 364, DE 2010

De autoria do Deputado Edson Giriboni, o projeto em epígrafe dá a denominação de "Prefeito Alcidino França" à ponte sobre o Rio Turvo localizada no km 95,750 da Rodovia Nequinho Fogaça – SP 139, em São Miguel Arcanjo.

Aprovado o substitutivo apresentado no Parecer n.º 1.364, de 2010, cabe-nos, na qualidade de Relator Especial designado em substituição à Comissão de Redação, que não se manifestou no prazo regimental, apresentar a seguinte redação final à proposição:

Dá denominação à ponte sobre o Rio Turvo localizada no km 95,500 da Rodovia Nequinho Fogaça – SP 139, no Município de São Miguel Arcanjo.
Artigo 1° – Passa a denominar-se "Prefeito Alcidino França" a ponte sobre o Rio Turvo localizada no km 95,500 da Rodovia Nequinho Fogaça – SP 139, no Município de São Miguel Arcanjo. 

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

É o nosso parecer.

a) Reinaldo Alguz - Relator Especial

